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ATA DE REGISTRO DE PREOS N 028/2018. 

PREGAO ELETRONICO N 9  021/2018 

Aos 27dias do rnês de setembrodo ano de 2018, Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, corn sede a Praca Sete de Seternbro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob 

n.9  08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo ExcelentIssimo Senhor Presidente da 

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza, brasileiro, 

casado, residente e dorniciliado nesta capital, considerando o julgarnento da licitação na rnodalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, oriundo do Processo Administrativo n 

2.194/2018, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Cornplernentar n2  123, de 14 de 

dezernbro de 2006, alterada pela Lei Cornplernentar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Resolução n2 

059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, e subsidiariarnente as normas constantes na Lei n.2 8.666, de 

21 de junho de 1993, corn as devidas alteraçôes, hornologado ern 20 de setembro de 2018, resolve 

registrar o preço oferecido pela ernpresa, como segue: 

1. DOOBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tern por objeto o registro de preços para eventual aquisição de material 

de consumo para copa e cozinha,conforrne o Terrno de Referéncia, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico n2  021/2018, que é parte integrante desta Ata, assirn corno a proposta vencedora, 

independenternente de transcricão. 

2. DOS PREc0S, ESPEcIFIcAcOEs E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificacôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as dernais 

condicöes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguern: 

LEMPRESA: COMERCIAL MARELLY EIRELI 

cNPJLMF: 13.986.656/0001-77 	 ][TEL: (31) 3075.8015 

ENDEREcO: Rua Primeiro de Juiho, n 277, Loja - Aparecida - Belo Horizonte/MG  

LREPRESENTANTE LEGAL: Maria Aparecida Santana Werneck 

RG: 7794626 - SSP-MG CPF/MF: 938.476.966-53 

Item Descrico Und. Quant. Marca 	Valor Unt. 	Valor Total 

X1CARA 	DE 	PORCELANA 

para café, corn pires, na cor 

branca, 	iso, sern desenho. 

Capacidade mInirna: 50rnL 

Unidade 120 Biona R$ 8,00 R$ 960,00 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. 	A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (urn) ano, a contar da data da sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico da ALRN, tendo inIcio e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o prirneiro e incluir o Ciltirno. 
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4. REVISAO E CANCELAMENTO 

	

4.1. 	A Administraco poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos näo 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados 

nesta Ata. 

	

4.2. 	Os precos registrados podero ser revistos em decorrência de eventual reducäo dos precos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administracão 

promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es). 

	

4.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reducão dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

4.4. 	0 fornecedor que näo aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicacäo de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificacäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

4.5. 	Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicacào ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicacão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

4.6. 	Nào havendo êxito nas negociacOes, o Orgão gerenciador deverá proceder a revogação desta 

ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para obtenco da contratação mais 

va ntajosa. 

	

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de precos; 

4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administracão, sem j ustificativa aceitável; 

4.7.3. No aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sançào administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcancando o Orgão gerenciador e Orgäo(s) participante(s). 

	

4.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do Orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

4.9. 	0 cancelamento do registro de precos poderã ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

j ustificados: 

4.9.1. Por razão de interesse püblico; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. CON DlçOEs GERAIS 

	

5.1. 	As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigacôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçOes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, val assinada pelas partes. 

EZEQUIEL GALVAO FERREIR 

Presidente - AL- 

Gestor 

DE SOUZA 

COMERCIAL-,v'& REL Y'EIRELI 

CNPJ/MF: 13."86.656/0001-77 

Maria Aparecida Santana Werneck 

Empresa Registrada 
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